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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Registfé^se* Autue-se.

Sala das SesS66S, /Í9..„2LS^

'(F?ú'bíi^ Píssidental

Of» n& 07/70

Ánéxos; 2 (dois)

Oachoeiro de Itapemirim, 13 de janeiro de 1970.

Senhor Presidente,

lenho a honra de. solicitar a V, Exa. as providen

cias q.ue'se fizeram necessárias para uma Sessão Emtraordinária da

egrégia Câmara Municipal, com i fim especial de apreciar,e delihe

far sobre o Projeto de hei, de iniciativa do Executivo, anexo ao

presente.

Heiterando a V, Hxa. os protestos da,mais alta //
consideração, aproveito a oportunidade q.ue se me oferece para a -

pre sentar-lhe, k í /
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PEOJETG DE LEI líâ
8 0

Dispõe sobre alterações a serem introduzidas

na Lei Municipal ns 1,376, de 2/12/69, q.ue /

ficará assim redigida.

Art. is - Fica o Poder Executivo Municipal autori

zado a adquierir, diretamente da fábrica ou de seus-exclusivos dis

tribuidores uma (l) Motoniveladora HíJBEE-WASOÔ, modelo 10 LM, -de /

fabricação Nacional, de " Huber-Warco do Brasil S/A» Indústria e

Comércio", em São Paulo, até o valor de NCr| 188 006,35 (cento e oi
tenta e oito mil, seis cruzeiros novos e trinta e cinco centavos),

referente ao principal, juros e correção monetária, prevista em //

lei federal e circulares do Banco Central do Brasil, e, demais dê^

pesas, conforme proposta nS 15/69» de 11 de novembro de 1969, q.ue

ficará fazendo parte integrante da presente Lei,

Art, 22 - Fica ainda o Poder Executivo autorizado/

a pagar à vista 26 860,35 (vinte e seis mil, oitooentos e ses

senta cruzeiros novos e trinta e cinco centavos), e a contratar f^
nanciamento até o montante de NCr$ 161 146,00 (cento e sessenta e

um mil, cento e (Quarenta e seis cruzeiros novos), a ser aplicado /

nos termos desta lei, na aquisição do equipamento mencionado no Ar

tigo 12, estando portanto, autorizado para esse fim, aceitar dupli

catas,•assinar contratos, emitir notas promissórias,

§ Único - O Financiamento referido neste artigo, /

que será feito pela Agencia Especial de Financiamento Industrial /
FINAME, será amortizado no prazo de 36 (trinta e seis) mesew, pe -

los valores constantes das duplicatas ou promissórias acima referi

das, as quais totalizam o valor mencionado no Art, 22,

Art® 32; - Fica o Poder Executivo autorizado a pa -

gar, na foima do Art, 22 e seu § Único, a partè à vista e as pres
tações da parte financiada, com recursos da própria Eenda tributá
ria Municipal, Fundo Eodoviáiúo Nacional ou Cota-Parte que ILes //
for ataribuida na porcentagens do Imposto de Oirculação de Mercado

rias, do Fundo de Participação dos M"unicípios, e, igualmente auto

rizado a abrir o Orédito Suplementar de até NCr$ 26 860,35 (vinte e
seis mil, oitooentos e sessenta ciuzeiros novos e trinta e cinco

centavos), para reforço da verba 4»1.2,3-42 - D,M,E,E.-tratores e^

ÍM



. ¥-

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Equipamentos Rodoviários, no exercício de I969 e, igualmente autori-
aado a ahrir Crédito Suplementar de até HC4 46 494,00 (quarenta e se
is mil, quatrocentos e noventa e quatro cruzeiros novos) para reforço
da verba 4«3»1«2~42/01,00 — D.M.E.R, — Empréstimos Inteaínos, no exer
cício de 1970, obedecidas as disposições contidas no-Árt. 43, Pará -
S^s^os e Incisos da Lei Pederal 4«320, de I7/03/64, para pagamento /
da parte a vista a amortização no exercício vindouro#

§ IS - Pica o Poder Executivo autorizado, para o
mesmo fim, a dar em garantia de pagamento, subsidiàriamente, as Gotas
do Pundo de Participação dos Municípios e do Imposto de Circulação /
de Mercadorias e ém conseqüência, autorizado a, em nome do Município
outorgar procuração em caráter irrevogável e irretratável ao Agente/
Pinanceiro da Agencia Especial de Pinanciamento Industrial PIEilE, /
com poderes-para substabelecer, para receber do Banco do Brasil S,A,

ou outras Instituições de Crédito, as cotas ou recursos do menciona

do Pundo de Participação dos Municípios e do Imposto de Circulação /
de Mercadorias que couberem ao Município, até o montante necessáiio/

para liquidar as obrigações contraídas na execução desta Lei, desde/
que as mesmas não sejam qiiitadas dentro do prazo.

§ 22 - Se as cotas mencionadas nesse artigo, em seu
parágrafo is tiverem denominação modificada ou forem substituídas //
por outro imposto, essa modificação ou o novo imposto substituirá a/

garantia do pagamento mencionado acima.

§ 3^ — Para o mesmo fim do § 12 deste artigo, fica
o Poder Executivo autorizado a fornecer "uma carta ao Banco do Brasil

s/a.-Agencia de Cachoeiro de Itapemirim, em caráter irrevogável e ir
retratável, autorizando o bloqueio de parte dos valores integrantes/
à Cota do Pundo de Participação dos Municípios, creditados mensalmen
te a esta Prefeitura, até o limite do crédito mensal devido a quem /
for de direito.

§ 42 - Paia o mesmo fim do § 12 deste artigo, fica

o Poder Executivo autorizado a fornecer uma carta ao Banco do Estado

do Espírito Santo, em caráter irrevagável e irretratável, autorizan
do o bloqueio de parte dos valores integrantes à cota-parte do Impôs

to de Circulação de Mercadoilas creditadas mensalmente a esta Prefei

tura, até o limite do mensalmente devido.

Art. 42 - Serão consignadas, nos orçamentos anuais

as dotações necessárias para liquidar as obrigações assumidas nos ar
tigos anteriores, e as cotas do Pundo de Participação dos Municípios
e do Imposto de Circulação de Mercadorias serão, para cumprimento //

(í
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desta Lei, preferencial e oLrigatóriamente reservadas, durante o pe

ríodo do financiamento e, até o montante necessário à liquidação men

sal de cada prestação, na forma da Constituição 1'ederal, Atos Oompl_e
jàentares e demais legislações em vigor, -uma vez que esta autorização

é dada, de acordo com as prioridades do Programa Estratégico do Besen

volvimento do Govimo Pederal.

Art. 52 - Pica o Poder Executivo autorizado a dar/

em garantia, também, a alienação fiduçiária do equipamento adquirido

nos temos e para os efeitos do-art. 66 da lei Pederal n2 4 728, de

14/07/66 e Brcreto-Lei ns 911, de 1-10-69.

Aft, 62 - Ua eventualidade do Poder Executivo, por

quaisquer motivos não puder contar com a totalidade do numerário pa

ra saldar seus compromissos, fica desde já autorizado a contrair em

préstimo bancário para siaa cobertura.

Art. 72 - Esta Pei entrará em vigor na data de sua

publicação, revfiigadas as disposições em contrário e especialmente a
Lei nS 1.376, de 2/12/69» na forma em que está ̂ endo redigida.

Gacboeiro de Itapemirim, 13 de janeiro de 1970.

EELLO^LA BOEELLI
Pref ̂  t o\Mun^ipal

JUSÍCIPI CA G? I Y A

Pendo em vista exigências do PINiUME, somos levados

a solicitar dessa Colenda Casa algumas alterações na lei n2 1.376,de

2/12/69, ou melbór, alguns aditivos na citada lei que autorizou a a-

quisição de uma patrol Eube3>-Warco para os serviços do B.M.E.R. .

Como os Senhores Vereadores poderão observar, poue

cas foram as-alterações introduzidas na Pei n2 1.376, somente as par
tes qué visam garantias aos órgãos financiadores foram introduzidas/
no projeto, por exigências dos mesmos, garatias estas que se não fi
zerem parte da lei, impedirá a aquisição da máquina em questão.

Certo do atendimento, por parte dessa Casa, do que

ora propomos, já que não existe alteração de valor para^p que dispõe
a lei 1.376, solicitamos a aprovação deste projeto.

REwio
Prefeito

ÍE

ipal
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CIA..

IMP ORTAD ORA

DE MÁQUINAS
COM AC

j^C

Iv, Jerônimo Monteiro, 894 Vitória ES. ,

Vitória, 19 de dezembro de 1969

1

Prefeitura Municipal de Oachoeiro do Itapenúrim /J '|l
Cachoeiro do Itapemirim - Espirito Santo

Ref; Pinanciamento da Motoniveladora

Huber-Warco.

Atenção; Dr. Nelo Vola Borelli

Prezados Senhores,

Afim de que V.Sas, possam acompanhar detalhadamente

o desenrolar da parte financeira que envolve a aquisição da Motonive

ladora Hubeir-Warco, anexo passamos ãs mãos de V. Sas., a cópia da car

ta que enviamos a COPES, para que a mesma possa solicitar da PINAME a

autorização do faturamento da máquina.

Assim sendo, aguardamos as ordens dos Agentes Pinan

ceiros para faturarmos a Motoniveladora para a devida entrega . '

Sem miais para o mc/mentn, subscrevemo-nos

osameínte.

a de/ Máquinas "COMAC"
âtenc:

Cia. Importadoi

lae/

Anexo

A/g .

Sione Neves de Almeida

Geren-te

CAIXA POSTAL 1979-ZC-OO TELEGRAMAS: COMAC
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■  ■ Jerônimo Monteiro, 894' Vitoria. jES»-,."

Vitdria, 19 de dezembro de 1969

A ■■ ■ ■

Codee-Ored.Crédito Plnanciamento e Inveatiménto S.-

Rua Nestor Gomea —Ed#Anchieta r- 12

Vitória — BspírfcdiOv santo

■  ■ Ref j. PinanoiamentO'

Prefeitura Municipal Cachoeiro

do Itapemiri»

Prezados'-Senhores, . ^

Conforme entendimentos havidos entre o Sr«.Eleomar

Ramos Rocha e O signatário, sôbre o financiamento da Kotociveladora

Huber-Warco b Prefeitura em referência, abaixo fornecemos b V.sas» /

08 elementos para que possa ser solicitado a HRAME p ?.A«C»t

Objeto de iÜransaoãoi Motoniveladora Huber^V/arco, modêlo 10-DM, no va

lor de ííCr$í 133,860,35 incluídos os impostos.

Fabricante} Hubex^Wárco do Brasil S.A, Comércio e Indústria

compradort Prefeitura Municipal de Cachoeiro do Itapemiidm.

Financiadoí Huber-Warco do 33rasil s. A. Indústria e Comércio»

Garantiast Aval da Cia,Importadora de Máquinas "COMAO"

Alienação Piduciâria do Equipamento.

Gotas Fundo de Participação dos E!unicípios.

Procuração para receber do Banco do Brasil S.á.

-eumUgÜBB ag. (faturammto)



Condigõea de glnanciamento: lfcr$< 26.860.35 entí^e vendedor e comprador

^  HCrij 40é069t83 pelo agente financeiro no

■  '• - prazo de l á 24 môses.

KCr$: 66.930,17 pela íiname no prazo de 36

^  ' mêses com um ano de carência.

Anexamos tajaabém, pára devidos fins, o originei da Lei

n2 26/69 sancionada pelo prefeito Jíunicipal, bem como a c6pia da nossa

proposta,' ambas legalizadas Júridicamente,

No aguardo da autòrizaçaó o faturamento da refe

rida Máquina, subscrevemo-nos , " /

' Atenciosamente,

Cia,Importadora de Máquinas "COMAC"

Siqne Neves dè Almeida

Gerente

Anexo

A/g



TELEGRAMAS: 'S O T R E Q

'  •'tel. 230-9966
AVENIDA BRASIL, 7200

( 20-ZC-00
CAIXAS POSTAIS \ e

l 20-ZC-22

SoTREQ S. A. DE Tratores e Equipamentos

Caferpillar
HARCA RECISTRAOA

MATRIZ;

Rio de Janeiro ■ Estado da Guanabara Vitória

FILIAL;

Est. do Espírito Santo

Ref.s Z.^l/69.

l
PftEFEITORA MTOIIGIPâL DE CACHOEIRA
DE I1'AP1MIRIM

Kio de '^aneiro,
18 de Novembro de 1969

Item 1 - (l) t^otoniveiadora moi^elo 12» serie S, tix® noiraal, de fa»
brica§ão da Caíjerpillar Brasil Maqutoas e Peças, tração em ̂  ̂^oâas,

rodas em "tàndem"» equipada com lamina 3»6bi (l2 pes), com motor Diesel GAíERPIJjL&R
d© 115 HP, dois pneus dianteiros e^quatro traseiros de 13»00 x 24» d© Ô lonas com
canaras, com siststna de partida eletrica de 24 volts diretamente para o motor 2ie "■
sei; protetor do cano de descarga do motor, sistema de iliaainaçao de 24 volts, es -
cariflcador de 11 dentes, reforgaiter ^drãulico de direção, cqbine aberta ssa por -
tas e sem vidros, bomba para pneus, jogo de ferramentas e hormetro.

Prego posto fabrica Caterpillar Brasil 2»A,-SP líCR$ 146«876,78
(cento e quarenta e seis inil e oitoc^tos e setenta e seis cruzei-
ros novos © setenta e oito centavos)

P^sEtiMO:.. A vista, contra entrega do equipamento ou pelo FIE AME, nas seguintes
condições:
Sitrada: NCH| 30.451,29 (trinta mil e quatrocentos e cinqüenta e um

cruzeiros novos e vinte^e nove centavos)
Ib 12 ao 5® mes e do 7® ao 11® mes prestações mensais de NCR$ 5,561,19
(cinco mil e quinhentos e sessenta e um oiuzeiros noiros e dezenove cen
tavos)
Ho 6® e 12® mes - juros do FINSME NCI^ 8.078,22 (oito mil e setenta e
oito cruzeiros novos o vinte © dois centavos)
^INAí-iE - Do 13® ©o 36® mes - mensalidade de NCí^ 3*309,^4 (tres mil e
oitocentos e nove cruzeiros novos e oitenta e quatro centavos)

EHTREQA, Dez (lò)dias, aproximadamente.

YALIDADEs 15 (quinze) dias.

Ar

Atenciosamente,
lOl-RKi 3/A i3E "IRATOFíES E EQUIPAmIMíOS

AFR/imp.

MOTORES DIESEL — MÁQUINAS PARA T E R R A P L E N A G E M — PEÇAS E SERVIÇOS

SOTREQ Mod. 10.000 - 3.000 fls. - 10/69 - 280i2I5



CIA.

IMPORTAD ORA

DE MÁQUINAS
COMAC

A

AV. BIQ BRAiNC«3-a«-;B9.ANDÁR>rBia DE .JAWEIRa*..SíáAtifÁBARA-BRASlL

Av, Jerônimo Monteiro, 894 Vitória ES.

F-ROPOSTA 15/69

Vitória, 11 de novembro de 1969
A

Prefeitura Municipal de Cachoeiro do Itapemirim
Cachoeiro Itapemirim-Est.Esp.Santo

ITEM 1:- 1 ( uma) MOTONIVELADORA HUBER-V/ARCO, modêlo 10 DM, de fabricaçio
Nacional da Hubei^Warco do Brasil S.A, Indústria e Comércio,são
Paulo, do tipo pesado, rodas traseiras em tandem, acionada por /
motor Diesel Mercedes Benz modêlo 0li-326rjfi nacional, I35 HP,1.800
RPM partida elétrica,

O chassi da máquina é do tipo e:rtra rígido, soldado elêtricamen-
,  te, eixo dianteiro com sistema de oscilação em paralelogramo ,al

tura livre de 690 mm,, sob o eixo dianteiro, eixo trazeiro motriz
comandando dois pares de rodas em tandem, transmissão de engreno
constante com seis velocidades a vante e a ré, comandos hidráuli
COS de todas as operações, freios hidráulicos com acionamento a
pedal,

A máquina está montada sôbre pneumáticos intercambiáveis 13,00 x
24,8 lonas, rodas dianteiras inclinadas hidráulicamente sendo /
também provida de direção hidráulica,

A Lâmina é de giro completo, comprimento de 3,675 mm (12')e pos
sui facas intercambiáveis, A máqiúLna é provida de escarificador
de 11 dentes acionado hidráulicamente.

Será fornecida cabine aberta, luzes de operação e jôgo de ferra
mentas de manutenção,
Pêso aproximado da máquina; 11,780 Eg,
Demais características de acôrdo com o folheto anexo.

CAIXA POSTAL 1979 - ZC TELEGRAMAS: COMAC



PEEÇO ÜNITARIO posto FÁBRICA NCr$: 133.860,35
(cento e trinta e três mil,oitocentos e sessenta cruzeiros novos e trinta
e cinco centavos)

CUSTO DO TRANSPORTE,INCLUSIVE SEGURO
(um mil, duzentos e trinta cruzeiros novos )

NCr$; 1.230,00

ENTREGA; Imediata

PAGAMENTO: Contra entrega da Maquina conforme planilha demonstrativa ane

PREÇO VÁLIDO: 30 dias a contar da data da presente proposta,

ASSISTÊNCIA GRATUITA: Entrega do campo e 3 revisões: a primeira com 250
horas, a segunda com 500 horas e a terceira com
750 horas ou 60/90/120 dias, o que ocorrer primeiro

GARANTIA; As Máquinas Huber-Warco são garantidas contra defeitos de fabri
cação ou de mão de obra pelo prazo de seis meses ou 1,000 horas
dos dois o que primeiro se vencer, Para todos os comandos hidráu

licos a Huber-Warco oferece u^a garantia de dois anos ou 3.000
horas de operação.

At enci o 4 ament e,
Cia,Importadoor^ /le Máquinas "COMC"

O-G'

Sione Neves de Almeida

Gerente

Anexo

A/g
c/c Matriz



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOBIRO ITAPEMRIM

Anexo da proposta de uma Motoniveladora Huber-Sarco, modelo 10 DM

PREÇO A VISTA NCrÜ; 133.860,35

PINAWGIAUIENTO EM 36 líESES

mÈ3 AGENTE

Entrada

1 2.600,00
2 2.600,00
3 2.600,00
4 2.600,00
5 2.600,00
6 2.600,00
7 2.600,00
8 2.600,00
9 2.600,00
10 2.600,00
11 2.600,00
12 ^ 2.600,00
13" "  2760'070a"
14 2.600,00
15 2.600,00
16 2.600,00
17 2.600,00
18 2.600,00
19 2.600,00
20 2.600,00
21 2.600,00
22 2.600,00
23 2.600,00
24 2.600,00

25
26

27
28

29

30

31

32

33

34

35

36

^ -s ?

62.400,00

•PINAEIE

7.697,00

7.697,00
3.473,00-

3.473,00

3.473,00
3.473,00

3.473,00
3.473,00
3.473,00

3.473,00

3.473,00

3.473,00

3.473,00
3.473,00
3.473,00
3.473,00

3.473,00
3.473,00

3.473,00

3.473,00

3.473,00
3.473,00

3.473,00

3.473,00

3.473,00

3.473.00

98.746,00

.-'""TOTAL . , ,

2.6ÜC)7ÕÓ'
2.600,00
2.600,00
2.600,00
2,600,00

10.297,00
2.600,00
2,600,00
2.600,00
2.600,00
2,600,00

10.2^,00
■  "6.073,00
6.073,00
6.073,00
6.073,00
6.073,00
6.073,00
6.073,00
6.073,00
6.073,00
6.073,00
6.073,00
6.073,00
3.473,00
3.473,00
3.473,00

3.473,00
3.473,00

3.473,00

3.473,00
3.473,00
3.473,00
3.473,00

3.473,00
3.473.00

188.006,35
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PROJETO DE LEI NS 80/69

O Presidente da Gamara Municipal de Gacho-
eiro de Itapemirim, usando de suas atribui
ções legais} Paço saber que a Gamara decrê"
tou a seguinte leit ""

Art. 12 - Fica o Poder ExecutiTO Municipal autorizado a adqui-»
rir. diretamente da fábrica ou de seus exclusivos dis

trlbuidores uma (1) Motoniveladora HÜBER-WiROOj modelo 10 PM, de fã
bricação nacional^ de "Huber-Warco do Brasil S/A, Indástria e Oo-T
mércio"., em Sao Paulo, até c valor de HCrI 188 006,35 (cento e oi
tenta e oito mil, seis cruzeiros novos e trinta e cinco centavos),
referente ao principal, juros e ooicreçao monetária, prevista em —
lei federal e circularea do Banco Central do Brasil, e, demais des
pesas, conforme proposta n2 15/69, de 11 de novembro de 1969, que"
ficará fazendo parte integrante da presente lei»

Art, 22 - Pica ainda o Poder Executivo autorizado a pagar â vis
ta NOr$ 26 860,35 (vinte e seis mil, oitocentoe © seã

santa cruzeiros novos e trinta e cinco centavos), o a contratar fT
nanciamento atá o montante de NCr^ 161 146,00 (cento e sessenta e
um mil, cento e quarenta e seis cruzeiros novos) a ser aplicado -
nos termos desta lei, na aquisição do equipamento sancionado no ar
tigo 12, estando portanto, autorizado para esse fim, aceitar duplT
catas, assinar contratos, emitir notas premissárias , ""

§ línico - O financiamento referido neste artigo, que será falto
p6la Agencia Especial de Piaaaclamentc Industrial -

PINAME, será amortizado no prazo do 36 (trinta © seis) meses, pe
los valores constantes das duplicatas ou promissdrias acima refe
ridas, as quais totalizara o valor mencionado no Art, 22,

Art. 3® - Pica o Poder Executivo autorizado a pagar, na forma
^  do Art. 22 e seu § Uaico, a parte à vista e as pres

tações da parte financiada, com recursos da prdpria Renda Tribiitá
ria ISinicipal, Fundo Rodoviário Nacional ou Cota-Parte que lhes T
for atribuída na percentageia do Imposto de Circulação de Mercado
rias, do Fundo de Participação dos Municípios, e, Igualmente auto
rizado a abrir o Crédito Suplementar de até NCr0 26 860,35 (vintã
e seis mil, oitocentos e sessenta cruzeiros novos e trinta e cin
co centavos), para reforço da verba 4.1.2.3-42 - B.M.E.E.- Trato
res e Equipamentos Rodoviários, no exercício de 1969 e, igualmen
te autorizado a abrir Crédito Suplementar de até NGr$ 46 494,00 -
(quarente e seis mil, quatrocentos e noventa e quatro cruzeiros —
novos) para reforço da verba 4.3 .1.2-42/01.00 - B.M.E.R, - Emprés
times Internos, no exercício de 1970, obedecidas as disposições —
contidas no Art. 43, Parágrafos e Incisos da Lei Federal 4.320, -
de 17/03/64, para pagamento da parte a vista e amortização no exer
cíoio vindouro. —

§ 12 - Fica o Poder Executivo autorizado, para o mesmo fim,
a dar em garantia de pagamento, subsidiàriamente, as

Cotas^do Fundo de Participação dos ̂ nicípios e do Imposto de Oir-
culagão de Mercadorias e em conseqüência, autorizado a, em nome -
do Município outorgar procuração^em caráter irrevogável e irretra
tável ao Agente Financeiro da Agência Especial de Financiamento In
dustrial FINAME, com pcderes para substabelecer, para receber do —
Banco do Brasil S.A. ou outras Instituições de Crédito, as cotas -
ou recursos do mencionado Fundo de Participação dos Municípios e do
Imposto de Circulação de Mercadorias que couberem ao Município, até
o montante necessário para liquidar as obrigações contráídas na —

Cont •



Pis» 2

Da execução desta lei» desde que as mesmas não sejam quitadas den
tro do prazo.

§ 2® - Se as cotas mencionadas nesse artigo^ em seu parágrafo 1®
tiverem denominação modificada ou forem sulsetituldas por

outro imposto y essa modificação ou o novo imposto substituirá a ga
rantia do pagamento mencionado acima.

,  3®. — Para o mesmo fim do § 1® deste artigo t fica o Poder Exe
cutivo autorizado a fornecer uma carta ao Banco do Bra

sil S,A. - Agência de Cachoeiro de Itapemirim, em caráter jà^revogá
vel e irretratável, autorizando o bloqueio de parte dos wlores -
integrantes à Cóta do Fundo de Participação doa Minicíptoè#,crcdit^
dos mensalmente a esta Prefeitura, atá o limite de cráditjò siénsal
devido a quem for de direito. \

§ 4® - Para o mesmo fim do § 1® deste artigo, fica o Podei» Exe
cutivo autorizado a fornecer uma carta ao Banco do ̂ ta—

do do Espírito Santo, em caráter irrevogável e irretratável, áf,uto-
rizando o bloqueio de parte dos valores integrantes à cota-pame
do Imposto de Circulação de Mercadorias creditadas mensalmente; a
esta Prefeitura, atá o limite do mensalmente devido \

Art. 4® - Serão consignadas, nos orçamentos anuais as dotaçõ^
necessárias para liquidar as obrigaçães assumidas Jfps

artigos anteriores, e as cotas do Fundo de Participação dos Htuiicí—
pios e do Imposto do Circulação de Mercadorias a era o, para cungorip
mente desta lei, preferencial e obrigatbrlamente reservadas,
rante o período do financiamento e, atá o montante necessário,;â
liquidação mensal de cada prestação, na forma da ConstltuiçãCiFe-
deral, Atos Complementares e demais legislações em vigor, umaJyez
que esta autorização á dada, de acordo com aa prioridades do Pro
grama Estratágico do Desenvolvimento do Governo Federal. \

Art. 5® - Fica o Poder Executivo autorizado a dar em garantia,
também, a alienação fiduciária do equipamento adquif-

rido nos termos e para os efeitos do art. 66 da Lei Federal p2..\.
4 728, àe 14/07/66 a Decreto-Lei n® 911, de 1-10-69 { \

Art. 6® - Ha eventualidade do Poder Executivo, por qualsqUer '
motivos não puder contar com a totalidade'^do numerá

rio para saldar seus compromissos, fica desde já autorizado a^oo^
trair empréstimo bancário para sua cobertura. ,

Art. 7® - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicaç^ão,
revogadas as disposições em contrário e espeoialmçn-

ts a Lei n® 1 376, de 2/Í2/69, na foimia em que está sendo radia
da. ■ ■ ^ ^ ■ \

'  ̂ \
\

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 1970. , \
./ ■ \

ôym& ifeiMôà
Presidente da Câmara

\
\

\
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